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tm~ DIÁRIO OFICIAL w DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001-01 

PORTARIA GPM N° 073/2025 Landri Sales- PI, 20 de janeiro de 2025 

Dispõe sobre a nomeação 
de Servidor Público para 
exercer Cargo em Comissão 
na Administração Pública 
Municipal. 

O Prefeito Municipal de Landri Sales, Estado do Piauí, Oelismon Soares 
Pereira, no uso de suas atribuições legais a que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, de o art. 37 inciso li da Constituição Federal de 1988, e ainda a 
Lei nº 798 de 23 de junho de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º- NOMEAR, a Senhora Amaurya Vieira da Costa, inscrita no 
CPF Nº 996.843.573-20, para exercer o Cargo em Comissão de Secretária 
Executiva do Conselho Municipal de Educação. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 06 de janeiro de 2025, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Landri Sales- PI , aos vinte dias do mês de 
janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Avenida sen, Dirceu Arcoverde, N " 235, Bairro centro - CEP: 64.850·000 
E-mail: pm.l1@hotmail.com / http1,//landrisaletS.pl.gov.br/novo/ 

I" Te rm o Adilivo 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001-0l 

EXTRATO D E TERMO AD IT IVO 

Con trato Adminislrati vo nº 055/2024. 
Procedimento Lic itatório: nº 01 2/2024. 
Modi.1li d:1de: Dispe nsa de Lic itação. 
Objeto: Execução de serviços de roço manu al com corte de capoeira fina a fo ice às margens 
de estradas vicinais do mu nicípio de Land ri Sales- PI. 
Cont rntan te: Município de La ndri Sales-PI. 
Con tratado: MP Con.~1rutora e Locação de Eq uipa men1os para Construção Lida. CNPJ : 
32.927.465/0001 -89. 
Obj eto do aditivo: A her:tção da CLÁUS ULA SÉTLMA - DA VIGí'!:NCIA - prorrogando o 
prazo de v igência do Contrato Adm inistrativo por mai s 120 (cento e vinte) dias. de acordo 
com previsão co ntrai.ua i. conforme jus1i ficativa. 
Data da Assinatura: 27/l lli0 24 . 

Avenida sen. Dirceu A rccwerde, N " 235. Bairro Centro· CEP: 64.850-000 
E-ma il, pm.ls@hotmail.com / https,//landrisales.pi.gov.br/ novo/ 

m: 390DD2Ef'1EA1 

ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001-0l 

EXTRATO D E TER MO A DIT I VO 
CONT RAT O 

4º Term o Adit ivo 
C on tratoAd m in isl rat ivo 11º 058/2021. 
Procedi m ento Licit a tório: nº 0 1/202 1. 
Modalidade: Pregão Presenc ia l. 
Objeto: prestação dos serviços de hospedagem e al ime ntação e m aiendimento a toda 
necessidade da admin istração munic ipal de Landri Sales - PI. 
Con t ratan te: Município de Landri Sales- PI. 
Con tratado: Ana A li ce Yertunes Nepom uceno - ME, CNPJ nº 04.5A45.2 l 8/000 l -82. 
Objeto do ad it ivo : Alteração da CLAUSU LA SÉTIMA - DA VIGENCIA - prorrogando o 
prazo de vigência do Contrato Administrativo por mais 07 (sete) meses, de ac.:ordo co m 
previsão contratual. confom1e justificativa. 
Data da As.,;inatura: 30/ 12/2024. 

Avenida sen. Dirceu Arcoverde, N " 235, Bairro Centro· CEP: 64.850·000 
E-mail: pm.l s@hotmai l.com / https,//landrisa les.pi.gov.br/novo/ 

ID: 5E4389E4002D4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE corv ARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins. 522 • Centro • Fone: (86) 3261-1131 
CNPJ 4 l.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 

E-mail: prefeituramunicipaldecoivaras@gmail.com 

Portaria n° 0t 712025 Coivaras- PI , 20 de janeiro de 2025. 

O Prefeito Municipal de Coivaras, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais 
emanadas no que estabelece o Art. 68. VI e 
XIII, e/e com o A.-t. 83 II da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

1- NOMEAR, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL OE MEIO 

AMBIENTE, do município de Coivaras, Estado do Piauí, o Sr. JOSIMAR DE SOUSA 

MARTINS, portador do CPF sob n° 834.299. 133-49. 

li - A presente portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogando•se as 

disposições em contrário. 

m - Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Cstado do Piauí, aos vinte dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra-se 


